
X TENAN 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORECATU - PARANÁ 

PORTARIA N° 38/2024  

ALEX  TENAN, Presidente da Câmara Municipal de 
Porecatu, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 

RESOLVE:  

Artigo 10  - Conceder 1,5 (um vírgula cinco) diária ao servidor  Sidney  
Lopes da Silva (RG n° 5.787.602-6 SSP/PR),no valor de R$ 600 (seiscentos reais) 
cada. 

Artigo 2° - A diária acima mencionada será destinadas ao custeio das 
despesas elencadas no artigo 4° da Lei Municipal n° 1557/2013, por ocasião do 
deslocamento do servidor a Londrina, Estado do Paraná, nos dias 15 e 16 de 
maio, com saída prevista para as 06h3Omin e retorno às 15h0Omin do dia 16 de 
maio do corrente ano. 

Artigo 3° - O disposto nos artigos 1° e 2° desta Portaria tem por objetivo 

viabilizar a participação do servidor no evento "ORÇAMENTAÇÃO PÚBLICA, LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL E RECEITAS MUNICIPAIS", ministrado pelo TCE/PR. 

Artigo 40  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Porecatu, 06 de maio de 2024. 

LEANDRO SERGIO BEZERRA 
1°  SEC 	ÁRIO 

RUA  SIDNEY  NINNO, 440- CAIXA POSTAL 87- CEP: 86160000 - PORECATU/PARANÁ -(43) 3623.1309  
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AUTORIZACÃO  

El Deferido conforme solicitad [1 Indeferido 	  

EI Encaminhar ao Setor Contábil p. a parecer 	  

Encaminhar a Procuradoria Jurídica para parecer 	  

• 

SOLICITACÃO DE DIÁRIAS N° 27/2024 

REQUERENTE:  SIDNEY  LOPES SILVA 

CARGO/FUNÇÃO:  ASSESSOR DE CONTABILIDADE 

DESTINO:  LONDRINA/PR 

SERVICO A SER REALIZADO/EVENTO:  Participar do evento "ORÇAMENTAÇÃO 
PÚBLICA, LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL E RECEITAS MUNICIPAIS", ministrado pelo 
TCE/PR. 

SAÍDA: Dia 15/05/2024 	HORA PREVISTA: 06:30 
RETORNO:  Dia 16/05/2024 	HORA PREVISTA 15:3 

MOTIVACÃO: Participação no evento realizado pelo TCE/ 

OBSERVAÇÕES/DOCUMENTOS ANEXADOS:  Fold  
com transporte, ficarão a cargo do servidor solicitante. 

DATA DA SOLICITAÇÃO:  06/05/2024 

exo. As despesas 

Assma 	Solicitante 

CÁLCULO 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS:  1,5 (uma vírgula cinco) diária 

VALOR TOTAL:  R$ 900,00 (novecentos reais) 
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Presencial - ORÇAMENTAÇÃO PÚBLICA, LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL E RECEITAS MUNICIPAIS - LONDRINA - Orçamentação - Londrina 

Informações do Evento Informações do Evento da Escola de Gestão 

1110>. 1-1 
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Realize a Inscrição 

Evento 

ORÇAMENTAÇÃO PÚBLICA, LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL E RECEITAS MUNICIPAIS - LONDRINA 

Objetivo 
	

Detalhes 

Tipo do Evento:Curso 

Carga Horária:12 horas 

Genésio Ferreira Cruz 

Município:LONDRINA/PR 

Período Previsto para o Evento: 15/05/2024 a 16/05/2024 

• Dia 15/05/2024 das 08:00 às 17:00; 

• Dia 16/05/2024 das 08:30 às 12:00; 

Resumo 

Público-alvo: Vereadores e Servidores de Câmaras de Vereadores, Servidores 

Municipais do Departamento de Arrecadação Tributária e das Secretarias de 

Finanças e demais Servidores de Prefeituras. 

Próximos eventos: 

Julho - Umuarama 

Setembro - Francisco Beltrão 

Novembro - Maringá  

Materials  de Divulgação  

Folder  - Orçamentação-Pública,-Lei-Orçamentária-Anual-e-Receitas-
Municipais_Londrina_Folder (1).jpg 

Turmas e Temas 

Orçamentação - Londrina 

• Credenciamento. 

• Orçamento Público, Planejamento Orçamentário, Leis Orçamentárias e 

Ciclo Orçamentário e Alterações da Programação Orçamentária (Créditos 

Adicionais); Metas fiscais, LDO e Receitas Públicas; 

• Intervalo 

• Planejamento e Orçamentação de Contratações públicas à luz das 

estimativas de receitas e rubricas definidas na LOA, Precificação e 

Adequação à autorização orçamentária; Receita Orçamentária e sua 

Classificação, Modalidades de ingresso, Restrições da Utilização das 

Receitas de Capital; Fixação da Despesa Orçamentária, Classificação das 

despesas Orçamentárias, Licitação, Contrato, Execução, Empenho, 

Liquidação e Pagamento; 

• Alteração da Programação Orçamentária e Créditos Adicionais Plano de 

Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP), Consolidação das Contas e 

Regras de Integridade Contábil; 

• Restos a pagar: requisitos da Lei 4.320/64, inscrição, pagamento e 

cancelamento; Fatos Supervenientes que influenciam a Elaboração e a 

Execução do Orçamento: Emendas Parlamentares; Implementações de 

Pisos salariais de algumas categorias do serviço público; Alteração de 

pianos de cargos e salários; Frustrações de Receitas; Utilização da 

Reserva de contingência; Despesa corrente x realização de receita 

corrente; Expansão de despesas de caráter continuado. 

Realize a 1nscriçao 



Dados do Evento 
Evento: ORÇAMENTAÇÃO PÚBLICA, LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL E RECEITAS MUNICIPAIS - LONDRINA 
Turma: Orçamentação - Londrina 
Horários 

Data 11 wário I oral .1"e111a 

Link  
para 

Docente 	aula 

15/05/2024 08:00 às Anfiteatro do Credenciamento 
08:30 CESA -  Prof.  

Genésio 
Ferreira Cruz 

l 
15/05/2024 08:30 às f Anfiteatro do Orçamento Público, Planejamento Orçamentário, Leis Orçamentárias e Ciclo FLÁVIO DE 

12:00 . CESA -  Prof.  Orçamentário e Alterações da Programação Orçamentária (Créditos Adicionais); AZAMBUJA 
! Genésio Metas fiscais, LDO e Receitas Públicas; BERTI 
: Ferreira Cruz 

15/05/2024 12:00 às Anfiteatro do Intervalo 
14:00 CESA -  Prof.  

Genésio 
Ferreira Cruz 

15/05/2024 14:00 às Anfiteatro do Planejamento e Orçamentação de Contratações públicas à luz das estimativas de MARCIO JOSÉ 
17:00 CESA -  Prof.  

Genésio 
Ferreira Cruz 

receitas e rubricas definidas na LOA, Precificação e Adequação à autorização 
orçamentária; Receita Orçamentária e sua Classificação, Modalidades de 
ingresso, Restrições da Utilização das Receitas de Capital; Fixação da Despesa 

ASSUMPÇÃO 

Orçamentária, Classificação das despesas Orçamentárias, Licitação, Contrato, 
Execução, Empenho, Liquidação e Pagamento; 

16/05/2024 08:30 às Anfiteatro do Alteração da Programação Orçamentária e Créditos Adicionais Plano de Contas MARCIO JOSÉ 
10:30 CESA -  Prof.  Aplicado ao Setor Público (PCASP), Consolidação das Contas e Regras de ASSUMPÇÃO 

Genésio Integridade Contábil; 



Link 
pa ra 

Data 	Hoe('  rio 	Local 	 Tema 	 Docent(' auli 

Ferreira Cruz 

16/05/2024 ' 10:45 às 	Anfiteatro do 	Restos a pagar: requisitos da Lei 4.320/64, inscrição, pagamento e 	 EDSON 
12:00 	CESA -  Prof. 	cancelamento; Fatos Supervenientes que influenciam a Elaboração e a Execução CUSTÓDIO 

Genésio 	do Orçamento: Emendas Parlamentares; Implementações de Pisos salariais de 
Ferreira Cruz 	algumas categorias do serviço público; Alteração de pianos de cargos e salários; 

Frustrações de Receitas; Utilização da Reserva de contingência; Despesa 
corrente x realização de receita corrente; Expansão de despesas de caráter 
continuado. 
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Artigo 1" - Revogar as Portarias n° 33/2024 e 34/2024, que 
concederam diárias, para custeio de viagem a Londrina/PR, 
respectivamente, ao vereador Leandro Sergio Bezerra e ao servidor 
Waldenir Antonio de Oliveira  Junior.  

Artigo 2" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Porecatu, 02 de maio de 2024.  

ALEX  TENAN 
Presidente da Câmara 

LEANDRO SER GIO BEZERRA 
10 Secretário 

Publicado por: 
Waldenir Antonio de Oliveira Júnior 

Código Identificador:88CO2230 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORECATU 
PORTARIA N° 38/2024 

PORTARIA N° 38/2024  

ALEX  TENAN, Presidente da Câmara Municipal de Porecatu, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, 
RESOLVE: 

Artigo 1°- Conceder 1,5  (urn  vírgula cinco) diária ao servidor  Sidney  
Lopes da Silva (RG 	5.787.602-6 SSP/PR),no valor de R$ 600 
(seiscentos reais) cada. 
Artigo 2" - A diária acima mencionada será destinadas ao custeio das 
despesas elencadas no artigo 4" da Lei Municipal  if  1557/2013, por 
ocasião do deslocamento do servidor a Londrina, Estado do Paraná, 
nos dias 15 e 16 de maio, com saída prevista para as 06h3Omin e 
retorno às 15h00min do dia 16 de maio do corrente ano. 

Artigo 3° -0 disposto nos artigos 1' e 2° desta Portaria tem por 
objetivo viabilizar a participação do servidor no evento 
"ORÇAMENTAÇÃO PÚBLICA, LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
E RECEITAS MUNICIPAIS", ministrado pelo TCE/PR. 

Artigo 4" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Porecatu, 06 de maio de 2024,  

ALEX  TENAN 
Presidente da Câmara 

LEANDRO SER GIO BEZERRA 
10  Secretário 

Publicado por: 
Waldenir Antonio de Oliveira Júnior 

Código I dentificador: 64889 EC2 

LICITAÇÃO 
1° TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

23/2023 

1' TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 23/2023 — OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA 
SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E URBANISMO, 

OBRAS E VIAÇÃO. 

Aos dias quatorze do mês de abril do ano de 2023, MUNICIPIO DE 
PORECATU, Pessoa Jurídica de Direito Público interno, inscrito no 
CNPJ sob o  if  80.542.764/0001/48, com sede na Rua Barão do Rio 
Branco, 344 — Centro —Porecatu, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. Fábio Luiz Andrade, 
brasileiro, casado, prefeito do Município, portador da carteira de 
Identidade RG n°6.605.256-7 SSP/PR, inscrito no CPF sob o  if  
004.411.199- 13, domiciliado na cidade de Porecatu/PR denominado  

simplesmente órgão Gerenciador e a pessoa jurídica BARRUECO 
SOUZA & SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 13.019.868/0001-
85, com sede no municipio de Porecatu-PR, neste ato, representada 
pelo Sr. ADILSON DE SOUZA, (brasileiro), (casado), portador(a) da 
Cédula de identidade RG no 4.605.182-3 — SSP/PR, inscrito(a) no 
CPF/MF sob n.° 622.359.239-68, residente e domiciliado(a) na rua 
Iguaçu n° 377, e, daqui por diante, denominada simplesmente 
Fornecedora Registrada,resolvem, na forma da Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações e do Decreto  N° 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, firmar a presente Ata de Registro de Preços, cuja 
minuta foi examinada pela Procuradoria Municipal, que emitiu seu 
parecer, conforme determina o Parágrafo Único do  Art.  38 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes condições: 

Cláusula Primeira: Este aditivo tem como finalidade prorrogar o 
prazo contratual por mais 12 (doze) meses a contar da data 14 de 
abrilde2024. 

Cláusula Segunda: Este aditivo tem como finalidade aditar o valor 
em 25% sob o valor total do Contrato que se refere a R$ 
605.656,10(seiscentos e cinco mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e 
dez centavos), sendo o aditivo no valor de R$  151.414,02  (cento e 
cinquenta e um mil, quatrocentos e quatorze reais e dois centavos). 

Cláusula Terceira: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

E por estarem justos e acertados firmam o presente aditivo em 03 
(três) vias de igual teor. 

Porecatu, 14 de abril de 2024. 

FÁBIO LUIZ ANDRADE 
Prefeito Contratante 

BARRUECO SOUZA E SOUZA LTDA. 
Contratada 

Publicado por:  
Adrian  Fablicio Goncalves 

Código Identificador:257D26ED 

LICITAÇÃO 
10  TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

24/2023 

1° TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
24/2023 — OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO PARA SECRETARIA DE SAÚDE. 

Aos quatorze dias do mês de abril do ano de 2023, MUNICIPIO DE 
PORECATU, Pessoa Jurídica de Direito Publico interno, inscrito no 
CNPJ sob o  if  09.412.450/0001-66, com sede na Rua Barão do Rio 
Branco, 344 — Centro —Porecatu, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela gestora e Secretária de Saúde Arilda Batista de 
Araújo, portadora da Carteira de Identidade n° 3.755.858-3 SSP/PR e 
CPF n° 520.254.629-72, solteira, residente e domiciliada na Rua 
Engenheiro Antônio Vieira Neto, casa, centro, N°.07, no município de 
Porecatu/PR e pelo Sr. Fábio Luiz Andrade, brasileiro, casado, 
prefeito do Município, portador da carteira de Identidade RG 
n".6.605.256-7 SSP/PR, inscrito no CPF sob o  if  004.411.199-13 
domiciliado na cidade de Porecatu/PR, denominado simplesmente 
Órgão Gerenciador e a pessoa BARRUECO SOUZA E SOUZA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.° 13.019.868/0001-85, com sede na 
Rua Iguaçu, N°377, neste ato, representada pelo Sr. Adilson de Souza, 
(brasileiro), (cesedo), portador(a) da Cédula de identidade RG n° 
4.605.182-3 — SSP/PR, inscrito(a) no CPF/MF sob n.° 622.359.239-
68, residente e domiciliado(a) na Rua Barão do Rio Branco n°317 
centro, Porecatu-PR, e, daqui por diante, denominada simplesmente 
Fornecedora Registrada, resolvem, na forma da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e do Decreto N° 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, firmar a presente Ata de Registro de Preços, cuja 
minuta foi examinada pela Procuradoria Municipal, que emitiu seu 
parecer, conforme determina o Parágrafo Único do  Art.  38 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes condições: 

321 www.diariomunicipal.com.br/amp  
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